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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 03/2025 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O TESTE DE HABILIDADES ESPECÍFICAS 

 
O Prefeito da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO PARA O TESTE DE HABILIDADES ESPECÍFICAS do Concurso Público - Edital nº 03/2025, conforme segue: 
 
Os testes de habilidades específicas (THE) serão realizados nos locais abaixo descritos: 
 

CARGO LOCAL DO THE 

Borracheiro 
Condutor de Veículos e Transporte Coletivo  

Marceneiro 
Pedreiro 

Serralheiro 

GARAGEM MUNICIPAL 
 Avenida Anápolis, 777 - Bairro Jurumirim  

Avaré/SP 

Técnico de Manutenção em Equipamentos de 
Informática 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
Rua Rio Grande do Sul, 1810 - Centro 

Avaré/SP 

 
Para a realização do teste de habilidades específicas, o candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial de identidade original. 
 
O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade original ficará impedido de realizar o THE e será excluído do 
Concurso Público. 
 
O candidato do cargo de Condutor de Veículos e Transporte Coletivo deverá apresentar a CNH - Carteira Nacional de 

Habilitação original, com a categoria indicada na Tabela I do Edital de Abertura do certame, em validade e de acordo com a 
legislação vigente (Código Nacional de Trânsito), bem como deverá apresentar-se fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) 
quando houver tal exigência na CNH.  
Para a realização do THE não será aceito, em hipótese alguma, qualquer tipo de protocolo da habilitação. 
 
O candidato condutor do veículo será o responsável pelos eventuais danos ao veículo e aos terceiros, conforme a Legislação de 
Trânsito vigente, sendo obrigatória a assinatura do candidato no termo de responsabilidade e uso, antes da realização da prova, 
sob pena de eliminação deste certame. 
 
Não será admitido no THE o candidato que se apresentar após o horário estabelecido neste edital ou que não estiver de posse 
dos documentos previstos acima. 
 
O teste de habilidades específicas tem caráter eliminatório e o candidato será considerado “aprovado” ou “reprovado”. 

Os candidatos serão submetidos ao “Teste de Habilidades Especificas”, constando de execução de tarefas designadas pelo 
examinador técnico, quando serão observados, especificamente, os conhecimentos práticos e operacionais exigidos para exercício 

da profissão, conforme segue: 

Cargo BORRACHEIRO 

Objetivo Avaliar e mensurar conhecimentos práticos específicos do candidato. 

Teste de Habilidades 
Especificas 

(Prova prática) 

Consistirá de: 

Remoção e instalação de roda de um veículo pesado podendo ser máquina ou caminhão 

Desmontagem e montagem de um pneu de um veículo de passeio 

Reparar furos em câmaras de ar e/ou pneus. 

Tempo/duração O candidato terá 01 (uma) hora de duração, onde será avaliado 01 candidato por vez. 

Critérios de 
Avaliação 

A avaliação prática terá pontuação máxima de 100 pontos, a serem distribuídos de acordo com os 
critérios descritos abaixo: 

capacidade de organização: 20 pontos 

habilidade com equipamentos/ferramentas: 50 pontos 

produção final (tempo de realização da prova): 30 pontos 

Serão descontados pontos por falha apresentada nos quesitos acima, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. Será Classificado no Teste de habilidades especificas (prática)aprovado 
p candidato que obtiver a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos no somatório dos quesitos. 

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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Cargo BORRACHEIRO 

Candidato 
Deverá se apresentar no dia e local da prova no horário previsto vestindo calça comprida, camisa ou 
camisetas de mangas curtas; sapatos, botinas ou tênis fechado.  As mulheres deverão estar sem adornos 
(brincos, pulseiras, anéis, alianças, etc.). 

Resultado 
Será em ordem alfabética, sendo informado apenas a pontuação obtida pelo candidato nesta etapa e se 
“aprovado” ou ““reprovado” para fins de classificação geral. 

Eliminação 

Será eliminado do concurso, nesta fase, o candidato que: 

o candidato que obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos será considerado reprovado; 

retirar-se do recinto da prova durante sua revalidação, sem a devida autorização ou que não estiver no 
local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente 
desclassificado; 

não apresentar documentação exigida; 

faltar com a devida cortesia para qualquer dos examinadores, seus auxiliares e/ou candidatos; 

for surpreendido dando e/ou recebendo auxilio para execução dos testes ou tentando usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para realização da prova. 

Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

Não será permitido nenhum meio de consulta, nem o uso de telefone celular durante a realização da 
prova prática. O candidato que portar o referido aparelho deverá, obrigatoriamente, acondicioná-lo 
desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da prova. Caso o telefone celular de um candidato 
toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a 
eliminação do candidato. 

Equipe de 
Avaliadores 

Responsável pela Garagem e Borracheiro 

 

Cargo MARCENEIRO 

Objetivo Avaliar e mensurar conhecimentos práticos específicos do candidato. 

Teste de Habilidades 
Especificas 

(Prova prática) 

Consistirá na execução de tarefas como: trabalhos de confecção, reparação, acabamento em produtos 
e peças de madeiras e derivados, dando-lhes o acabamento desejado, entre outras tarefas correlatas 
ao cargo. 

Tempo/duração O candidato terá 01 (uma) hora de duração, onde será avaliado 01 candidato por vez. 

Critérios de 
Avaliação 

A avaliação prática terá pontuação máxima de 100 pontos, a serem distribuídos de acordo com os 
critérios descritos abaixo: 

Identificação de ferramentas de trabalho e EPI ’s - O candidato deverá identificar ferramentas de trabalho 
e EPI ‘s que estarão expostas, deverá explicar qual é a função de cada ferramenta para a execução do 
trabalho. Valor:  30 pontos. 

Organização e limpeza do ambiente de trabalho. Valor:  10 pontos 

Preparação, mediante a elaboração preliminar de desenho e posterior desenvolvimento e 
montagem/reparação correta do Projeto proposto. Valor:  60 pontos. 

 

Serão descontados pontos por falha apresentada nos quesitos acima, proporcionais à gravidade dos erros 
ou aos lapsos na execução. Será Classificado no Teste de habilidades especificas (prática)aprovado p 
candidato que obtiver a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos no somatório dos quesitos. 

Candidato 
Deverá se apresentar no dia e local da prova no horário previsto vestindo calça comprida, camisa ou 
camisetas de mangas curtas; sapatos, botinas ou tênis fechado.  As mulheres deverão estar sem 
adornos (brincos, pulseiras, anéis, alianças, etc.). 
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Cargo MARCENEIRO 

Resultado 
Será, em ordem alfabética, informado apenas a pontuação obtida pelo candidato nesta etapa e se 
“aprovado” ou “reprovado” para fins de classificação geral. 

Eliminação 

Será eliminado do concurso, nesta fase, o candidato que: 

o candidato que obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos será considerado reprovado; 

retirar-se do recinto da prova durante sua revalidação, sem a devida autorização ou que não estiver no 
local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente 
desclassificado; 

não apresentar documentação exigida; 

faltar com a devida cortesia para qualquer dos examinadores, seus auxiliares e/ou candidatos; 

for surpreendido dando e/ou recebendo auxilio para execução dos testes ou tentando usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para realização da prova. 

Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

Não será permitido nenhum meio de consulta, nem o uso de telefone celular durante a realização da 

prova prática. O candidato que portar o referido aparelho deverá, obrigatoriamente, acondicioná-lo 
desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da prova. Caso o telefone celular de um candidato 
toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a 
eliminação do candidato. 

Equipe de 
Avaliadores 

Chefe de equipe e marceneiros 

 

Cargo PEDREIRO 

Objetivo Avaliar e mensurar conhecimentos práticos específicos do candidato. 

Teste de Habilidades 
Especificas 

(Prova prática) 

à Prova prática constará da construção de uma parede em canto, definindo a medida do esquadro 
utilizando tijolos de forma dobrada e amarrada, entre outras tarefas correlatas ao cargo 

Tempo/duração O candidato terá 01 (uma) hora de duração, onde será avaliado 01 candidato por vez. 

Critérios de 
Avaliação 

A avaliação prática terá pontuação máxima de 100 pontos, a serem distribuídos de acordo com os 
critérios descritos abaixo: 

a habilidade com os instrumentos de trabalho. Valor:  20 pontos. 

a forma adequada para a execução das atividades. Valor:  10 pontos 

a utilização dos equipamentos de proteção individual e normas de segurança no trabalho. Valor:  10 
pontos 

a eficiência (técnica e desenvoltura) na execução da tarefa. Valor:  50 pontos 

 a organização dos materiais durante e após a execução das tarefas. Valor:  10 pontos 

 

Serão descontados pontos por falha apresentada nos quesitos acima, proporcionais à gravidade dos erros 
ou aos lapsos na execução. Será Classificado no Teste de habilidades especificas (prática)aprovado p 
candidato que obtiver a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos no somatório dos quesitos. 

Candidato 
Deverá se apresentar no dia e local da prova no horário previsto vestindo calça comprida, camisa ou 
camisetas de mangas curtas; sapatos, botinas ou tênis fechado.  As mulheres deverão estar sem adornos 
(brincos, pulseiras, anéis, alianças, etc.). 

Resultado 
Será, em ordem alfabética, informado apenas a pontuação obtida pelo candidato nesta etapa e se 
“aprovado” ou “reprovado” para fins de classificação geral. 
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Cargo PEDREIRO 

Eliminação 

Será eliminado do concurso, nesta fase, o candidato que: 

o candidato que obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos será considerado reprovado; 

retirar-se do recinto da prova durante sua revalidação, sem a devida autorização ou que não estiver no 
local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente 
desclassificado; 

não apresentar documentação exigida; 

faltar com a devida cortesia para qualquer dos examinadores, seus auxiliares e/ou candidatos; 

for surpreendido dando e/ou recebendo auxilio para execução dos testes ou tentando usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para realização da prova. 

Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

Não será permitido nenhum meio de consulta, nem o uso de telefone celular durante a realização da 
prova prática. O candidato que portar o referido aparelho deverá, obrigatoriamente, acondicioná-lo 
desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da prova. Caso o telefone celular de um candidato 
toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a 
eliminação do candidato. 

Equipe de 
Avaliadores 

Chefe de equipe e pedreiros 

 

Cargo SERRALHEIRO 

Objetivo Avaliar e mensurar conhecimentos práticos específicos do candidato. 

Teste de Habilidades 
Especificas 

(Prova prática) 

a prova prática constará da execução de tarefas como: trabalhos de confecção, reparação, 

acabamento em produtos e peças de metal e derivados, dando-lhes o acabamento desejado, entre outras 
tarefas correlatas ao cargo 

Tempo/duração O candidato terá 01 (uma) hora de duração, onde será avaliado 01 candidato por vez. 

Critérios de 
Avaliação 

A avaliação prática terá pontuação máxima de 100 pontos, a serem distribuídos de acordo com os 
critérios descritos abaixo: 

manuseio correto dos instrumentos de trabalho. Valor:  20 pontos. 

conhecimento de reparos em objetos de metal e montagem de peças de metal. Valor:  20 pontos 

agilidade no desempenho das tarefas. Valor:  10 pontos 

resultado satisfatório da atividade solicitada Valor:  50 pontos 

 

Serão descontados pontos por falha apresentada nos quesitos acima, proporcionais à gravidade dos 
erros ou aos lapsos na execução. Será Classificado no Teste de habilidades especificas (prática)aprovado 
p candidato que obtiver a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos no somatório dos quesitos. 

Candidato 
Deverá se apresentar no dia e local da prova no horário previsto vestindo calça comprida, camisa ou 
camisetas de mangas curtas; sapatos, botinas ou tênis fechado.  As mulheres deverão estar sem adornos 
(brincos, pulseiras, anéis, alianças, etc.). 

Resultado 
Será, em ordem alfabética, informado apenas a pontuação obtida pelo candidato nesta etapa e se 
“aprovado” ou “reprovado” para fins de classificação geral. 
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Cargo SERRALHEIRO 

Eliminação 

Será eliminado do concurso, nesta fase, o candidato que: 

o candidato que obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos será considerado reprovado; 

retirar-se do recinto da prova durante sua revalidação, sem a devida autorização ou que não estiver no 
local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente 
desclassificado; 

não apresentar documentação exigida; 

faltar com a devida cortesia para qualquer dos examinadores, seus auxiliares e/ou candidatos; 

for surpreendido dando e/ou recebendo auxilio para execução dos testes ou tentando usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para realização da prova. 

Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

Não será permitido nenhum meio de consulta, nem o uso de telefone celular durante a realização da 
prova prática. O candidato que portar o referido aparelho deverá, obrigatoriamente, acondicioná-lo 
desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da prova. Caso o telefone celular de um candidato 
toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a 
eliminação do candidato. 

 

Equipe de 
Avaliadores 

Chefe de equipe e serralheiros 

 

Cargo TÉCNICO DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 

Objetivo Avaliar e mensurar conhecimentos práticos específicos do candidato. 

Teste de Habilidades 
Especificas 

(Prova prática) 

A prova prática constará da execução de tarefas apresentadas pela banca, conforme abaixo: 

 

Tarefa 1 

O candidato receberá um gabinete de computador vazio e deverá: 

- Pegar monitor, teclado, mouse e nobreak e levar para sua bancada e instalar 

- Instalar placa mãe, 

- Instalar processador, fonte, cooler, ssd, memória, cabos diversos do painel e placa mãe 

- Configurar BIOS: alterar data e ordem de boot para pendrive 

- Dar boot com pendrive 

Tarefa 2 

O candidato deverá crimpar corretamente duas pontas de um cabo de rede, em padrão T-568A 

Tempo/duração O candidato terá 40 (quarenta) minutos de duração, onde será avaliado 01 candidato por vez. 

Critérios de 
Avaliação 

A avaliação prática terá pontuação máxima de 100 pontos, a serem distribuídos de acordo com os 

critérios descritos abaixo: 

 

Para Tarefa 1: 

Serão atribuídos 70 pontos se a tarefa for concluída com 100% de acerto. 

Será atribuída pontuação proporcional, considerando o percentual de realização, conforme especificação 
abaixo: 

Pegar monitor, teclado, mouse e nobreak e levar para sua bancada/mesa. – 7 pontos 

Instalar placa-mãe– 7 pontos 

Instalar processador– 7 pontos 

Instalar fonte– 7 pontos 

5Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quarta-feira, 25 de fevereiro de 2026 Ano X | Edição nº 2671 Prefeito: Roberto Araujo

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 03/2025 

 

Cargo TÉCNICO DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 

Instalar cooler– 7 pontos 

Instalar ssd– 7 pontos 

Instalar memória– 7 pontos 

Instalar cabos diversos do painel e placa-mãe– 7 pontos 

Configurar BIOS: alterar data e ordem de boot para pendrive– 7 pontos 

Dar boot com pendrive– 7 pontos 

 

Obs.: Haverá perda total dos pontos e desclassificação do candidato se o processador não for instalado 
corretamente ou for constatada qualquer outra má instalação que possa danificar o equipamento. 

Para tarefa 2: 

Será atribuída pontuação proporcional, considerando o percentual de realização, conforme especificação 
abaixo: 

Usar o padrão T-568A, EIA/TIA– 6 pontos 

Capa dentro do encaixe do conector– 6 pontos 

Não apresentar SHORT(CURTO) no medidor de cabo de rede– 6 pontos 

Não apresentar outras falhas no medidor de cabo de rede– 6 pontos 

Crimpar as duas pontas do cabo de rede– 6 pontos 

Serão descontados pontos por falha apresentada nos quesitos acima, proporcionais à gravidade dos erros 
ou aos lapsos na execução. 

Candidato 
Deverá se apresentar no dia e local da prova no horário previsto vestindo calça comprida, camisa ou 
camisetas de mangas curtas; sapatos, botinas ou tênis fechado.  As mulheres deverão estar sem adornos 
(brincos, pulseiras, anéis, alianças, etc.). 

Resultado 
Será, em ordem alfabética, informado apenas a pontuação obtida pelo candidato nesta etapa e se 
“aprovado” ou “reprovado” para fins de classificação geral. 

Eliminação 

Será eliminado do concurso, nesta fase, o candidato que: 

o candidato que obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos será considerado reprovado; 

retirar-se do recinto da prova durante sua revalidação, sem a devida autorização ou que não estiver no 
local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente 
desclassificado; 

não apresentar documentação exigida; 

faltar com a devida cortesia para qualquer dos examinadores, seus auxiliares e/ou candidatos; 

for surpreendido dando e/ou recebendo auxilio para execução dos testes ou tentando usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para realização da prova. 

Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

Não será permitido nenhum meio de consulta, nem o uso de telefone celular durante a realização da 
prova prática. O candidato que portar o referido aparelho deverá, obrigatoriamente, acondicioná-lo 
desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da prova. Caso o telefone celular de um candidato 
toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a 
eliminação do candidato. 

Equipe de 
Avaliadores 

Programador e Técnicos de Manutenção em equipamento de informática 

 

Cargo Condutor de Veículos e Transporte Coletivo 

Objetivo 
Avaliar e mensurar conhecimentos práticos específicos do candidato, das normas de trânsito vigentes e 
as habilidades do candidato na direção de veículos automotor oficial do município, utilizando-se de 
conceitos teóricos por meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo. 
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Cargo Condutor de Veículos e Transporte Coletivo 

O candidato ser avaliado na pratica da função em veículo oficial, obedecendo todos os pré-requisitos da 
função. 

Teste de Habilidades 
Especificas 

(Prova prática) 

As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, reserva-se a 
Comissão Examinadora e aos aplicadores da prova prática, o direito de excluir da prova e eliminar o 
candidato cujo comportamento seja inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, restabelecer 
critérios para resguardar a execução individual e correta da prova. 

Consistirá na avaliação do comportamento do candidato em relação aos procedimentos a serem 
observados nos veículos oficial e poderão ser utilizados no dia prova veículo leve (passageiro e especial 
(de emergência – ambulância), de Van (passageiro e adaptado), Ônibus Escolar, antes de iniciar o 
exame de direção veicular, devendo o candidato estar preparado para conduzir qualquer veículo 
escolhido. 

A Avaliação de direção veicular será realizado em percurso inicialmente definido no momento da prova, 
na presença de examinadores a serem designados previamente pela Comissão Examinadora, 
observando -se: 

a) a legislação de trânsito, a segurança própria, dos acompanhantes e de terceiros, condução defensiva 
e também a que melhor conserve o veículo. (0 a 50 pontos) 

b) Num espaço determinado realizar manobras a serem definidas. (0 a 25 pontos) 

c)Vistoria de um veículo: o nível do óleo, água, bateria, combustível, painel de comando, pneus e demais 
itens. (0 a 25 pontos) 

Tempo/duração O candidato terá 20 (vinte) minutos de duração, onde será avaliado 01 candidato por vez. 

Critérios de 
Avaliação 

A avaliação prática terá pontuação máxima de 100 pontos, a serem abatidos de acordo com as faltas 
cometidas durante todas as etapas do exame. 

 

Serão descontados pontos por falha apresentada nos quesitos acima, proporcionais à gravidade dos 

erros ou aos lapsos na execução. 

Será Classificado no Teste de habilidades específicas (prática) aprovado o candidato que obtiver a nota 
mínima de 50 (cinquenta) pontos no somatório dos quesitos. 

O candidato será considerado desclassificado (reprovado) quando a somatória das pontuações negativas 
apuradas com base nos procedimentos não realizados e das faltas cometidas durante o exame de direção 
veicular ultrapassar 50,00 (cinquenta) pontos. 

 

A pontuação pelas faltas cometidas durante as etapas do exame será atribuída na seguinte pontuação: 

 

a) 01 (uma) falta eliminatória: desclassificado 

b) 01 (uma) falta gravíssima: 20 (vinte pontos negativos; 

c) 01 (uma) falta grave: 07 (sete) pontos negativos 

d) 01 (uma) falta média: 05 (cinco) pontos negativos. 

e) 01 (uma) falta leve: 03 (tres) pontos negativos 

Faltas Eliminatórias: 

Não conseguir iniciar a prova; 

Não conseguiu realizar totalmente a Prova; 

Colidiu com outro veículo ou objeto por sua imprudência ou negligência; 

Avançou sinal vermelho do semáforo; 

Avançou cancela; 

Avançou áreas especiais; 

Transitou em calçadas, passeios e passarelas/Transitou em canteiro central, ilhas, refúgios, marcas de 
canalização; 

Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo máximo estabelecido 
de 5 (cinco minutos); 

Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 
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Cargo Condutor de Veículos e Transporte Coletivo 

Avançar sobre meio-fio. 

 

Faltas gravíssimas: 

Transitou pela contramão em via de sentido duplo; 

Transitou em sentido oposto ao estabelecido; 

Transitou em velocidade à máxima permitida para o local; 

Avançou sinal de Para Obrigatória, sem as devidas cautelas; 

Entrou em preferencial sem devido cuidado; 

Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 

Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza Gravíssima. 

 

Faltas Graves: 

Transitou com veículo em local e horários não permitidos; 

Não deu preferência de passagem a pedestre; 

Não utilizou cinto de segurança; 

Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza grave. 

 

Faltas Médias: 

Efetuou conversões em local proibido; 

Estacionou veículo no passeio ou sobre a faixa de pedestre; 

Estacionou em local/horário com proibição de parar e estacionar; 

Estacionou a menos de 5 metros da esquina (alinhamento transversal) 

Estacionou afastado da guia 50 cm a 1 metro; 

Estacionou em desacordo com a regulamentação (Zona Azul, Taxi, etc.) 

Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza média. 

 

Faltas Leves: 

Desengrenou o veículo em declives; 

Interrompeu o funcionamento do motor sem justa razão; 

Dirigiu com o freio de mão acionado; 

Usou o pedal da embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 

Entrou nas curvas com a engrenagem do veículo em ponto neutro; 

Manteve a porta do veículo aberta ou semiaberta, durante o percurso da prova; 

Perdeu o controle da direção do veículo em movimento; 

Ajustou incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 

Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores; 

Apoiou o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 

Engrenou marchas de maneira incorreta; 

Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 

Deu partida no veículo com a engrenagem de tração ligada; 

Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 

Cometer qualquer outra infração de Trânsito de natureza – Leve. 

Serão considerados os pontos dos procedimentos não realizados e das faltas cometidas (pontuação 
negativa) durante o exame de direção veicular. 
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Cargo Condutor de Veículos e Transporte Coletivo 

O candidato inapto (reprovado) ou que não realizar a Prova Prática será eliminado do Concurso Público, 
mesmo tendo sido aprovado nas Provas Objetivas. 

Não haverá reaplicação das provas. 

A prova só será realizada em veículos oficiais. 

Os demais esclarecimentos necessários serão fornecidos antes da prova, os casos omissos serão 
resolvidos pela Comissão Examinadora do Concurso Público 

Candidato 

Deverá se apresentar no dia e local da prova no horário previsto munido de CNH com categoria solicitada 
na tabela I, deste edital. 

O candidato deverá se preparar com antecedência para realização da prova prática, sendo de sua 
responsabilidade a sua preparação e conhecimento da área, não podendo interferir no andamento do 
Concurso Público. 

Somente participará da prova prática, os candidatos habilitados na prova objetiva. 

Resultado 
Será em ordem alfabética, sendo informado apenas a pontuação obtida pelo candidato nesta etapa e se 
“aprovado” ou ““reprovado” para fins de classificação geral. 

Eliminação 

Será eliminado do concurso, nesta fase, o candidato que: 

o candidato que obtiver nota inferior a 50 (cinquenta) pontos será considerado reprovado; 

retirar-se do recinto da prova durante sua revalidação, sem a devida autorização ou que não estiver no 
local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente 
desclassificado; 

não apresentar documentação exigida; 

faltar com a devida cortesia para qualquer dos examinadores, seus auxiliares e/ou candidatos; 

for surpreendido dando e/ou recebendo auxilio para execução dos testes ou tentando usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para realização da prova. 

Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

Não será permitido nenhum meio de consulta, nem o uso de telefone celular durante a realização da 
prova prática. O candidato que portar o referido aparelho deverá, obrigatoriamente, acondicioná-lo 
desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da prova. Caso o telefone celular de um candidato 
toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a 
eliminação do candidato. 

Equipe de 
Avaliadores Avaliadores a serem designados previamente pela Comissão Examinadora. 

 

É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação para o THE. 
 
É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização do THE, sob pena de eliminação deste concurso. 
 
Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que possam 
reproduzir ou transmitir o conteúdo do THE, sob pena de eliminação deste concurso. 
 
As datas e horários dos testes de habilidades específicas seguem abaixo: 
 

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA O THE – ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO POR CARGO 

 
 

CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

10 - Borracheiro 1 LUCAS NEGRÃO DE CARVALHO 33591 09/03/2026 07h00 

10 - Borracheiro 2 ALEX LUIZ DO NASCIMENTO 31806 09/03/2026 08h00 

10 - Borracheiro 3 WILLIAM JOSÉ DUARTE MIRANDA 34860 09/03/2026 09h00 
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CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

10 - Borracheiro 4 JEFERSON HENRIQUE LOPES 32810 09/03/2026 10h00 

10 - Borracheiro 5 MARCELO AUGUSTO IGNACIO MENDES 34879 09/03/2026 11h00 

10 - Borracheiro 6 JÚLIO CESAR LOPES JUNIOR 34200 09/03/2026 13h00 

10 - Borracheiro 7 ANTONIO CARLOS DA SILVA 34029 09/03/2026 14h00 

 
 

CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
1 RODRIGO JOSE DE CARVALHO 34330 07/03/2026 07h00 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
2 GEORGE LUCAS DOS REIS LUZ 33061 07/03/2026 07h30 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
3 DERNIVAL DA SILVA 33258 07/03/2026 08h00 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
4 LEONARDO HENRIQUE DA SILVA 31999 07/03/2026 08h30 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
5 MÁRIO LUIZ COSTA 32770 07/03/2026 09h00 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
6 GABRIEL BALDASSARI RUSSO 34209 07/03/2026 09h30 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
7 THIAGO AUGUSTO DE CARVALHO 30668 07/03/2026 10h00 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
8 GABRIEL CAMILO DE SOUZA 34783 07/03/2026 10h30 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
9 REGINALDO APARECIDO XIMENES 32720 07/03/2026 11h00 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
10 JOSIAS ESTEVAM BALESTERO 31407 07/03/2026 11h30 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
11 ELEANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA 34897 07/03/2026 13h00 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
12 GELIADE SAVAROLI 33069 07/03/2026 13h30 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
13 MARCOS ROBERTO DA COSTA GONÇALVES 32248 07/03/2026 14h00 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
14 DIEGO LUIZ PEREIRA 30573 07/03/2026 14h30 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
15 MATHEUS DE JESUS MARINHO 32220 07/03/2026 15h00 

14 - Condutor de Veículos e 
Transporte Coletivo 

16 MARCIO JOSE DORETO DE LIMA 31584 07/03/2026 15h30 

14 - Condutor de Veículos e 
Transporte Coletivo 

17 CELIO DE OLIVEIRA FILHO 30640 08/03/2026 07h00 

14 - Condutor de Veículos e 
Transporte Coletivo 

18 CARLOS AUGUSTO ARANTES JUNIOR 33095 08/03/2026 07h30 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
19 CLAYTON DOS SANTOS AUGUSTO 34481 08/03/2026 08h00 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
20 GUILHERME HENRIQUE FELICIANO 32657 08/03/2026 08h30 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
21 MARCOS ANTONIO DA SILVA 34688 08/03/2026 09h00 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
22 ROBERTO VALENTIM FELICIANO 34230 08/03/2026 09h30 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
23 ALEX SANDRO PANAZIO 32042 08/03/2026 10h00 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
24 LUIZ ANTONIO LEANDRO 34561 08/03/2026 10h30 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
25 PAULO CESAR LEITE PIO 32950 08/03/2026 11h00 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
26 DAIANE CAMARGO DE LIMA 33072 08/03/2026 11h30 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
27 WELLINGTON LUIZ MARTINS 33182 08/03/2026 13h00 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
28 RODRIGO AUGUSTO GUIDO 34805 08/03/2026 13h30 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
29 RAFAEL DIEGO DA CRUZ 30828 08/03/2026 14h00 

14 - Condutor de Veículos e 

Transporte Coletivo 
30 STEVAO RICARDO CORSINO 33601 08/03/2026 14h30 
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CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

12 - Marceneiro 1 DANILO TONINI FERREIRA 34806 09/03/2026 07h00 

12 - Marceneiro 2 LUIZ CARLOS GUIMARÃES 32865 09/03/2026 08h00 

12 - Marceneiro 3 SÉRGIO GOYA 34384 09/03/2026 09h00 

12 - Marceneiro 4 FABIANO ANTUNES TROIA PROENÇA 34339 09/03/2026 10h00 

12 - Marceneiro 5 EDSON INOCENCIO DE SOUZA JUNIOR 34076 09/03/2026 11h00 

12 - Marceneiro 6 JULIANO RICARDO MARSON 30703 09/03/2026 13h00 

12 - Marceneiro 7 CELSO AFONSO WITJES 34298 09/03/2026 14h00 

12 - Marceneiro 8 ALEX APARECIDO VAZ 31753 09/03/2026 15h00 

12 - Marceneiro 9 MIGUEL HENRIQUE SILVESTRE AYRES 30414 10/03/2026 07h00 

12 - Marceneiro 10 REINALDO VAZ 33482 10/03/2026 08h00 

12 - Marceneiro 11 SIDNEI CARVALHO 30532 10/03/2026 09h00 

12 - Marceneiro 12 MARCOS PAULO LOPES GAZETA 30795 10/03/2026 10h00 

12 - Marceneiro 13 ROSEMARIO DE ALMEIDA 31005 10/03/2026 11h00 

12 - Marceneiro 14 ELIEZER FERNANDO TEIXEIRA 30387 10/03/2026 13h00 

12 - Marceneiro 15 GILSON DOS SANTOS 33904 10/03/2026 14h00 

12 - Marceneiro 16 ISAC COSTA ROLDAO 32202 10/03/2026 15h00 

 
 

CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

16 - Pedreiro 1 FELIPE MARTINS VASQUE 33911 09/03/2026 07h00 

16 - Pedreiro 2 LUCAS NEGRÃO DE CARVALHO 33593 09/03/2026 08h00 

16 - Pedreiro 3 ROBERTO CANDIDO 33323 09/03/2026 09h00 

16 - Pedreiro 4 MATHEUS FABRICIO CARDOSO GARCIA 30410 09/03/2026 10h00 

16 - Pedreiro 5 CELSO CASTILHO 32282 09/03/2026 11h00 

16 - Pedreiro 6 SANDRO APARECIDO MAXIMO 33301 09/03/2026 13h00 

16 - Pedreiro 7 SAMUEL DOS SANTOS PEREIRA 31752 09/03/2026 14h00 

16 - Pedreiro 8 ANDERSON CARLOS WOLF 34530 09/03/2026 15h00 

16 - Pedreiro 9 CLAUDINO DA SILVA 33446 10/03/2026 07h00 

16 - Pedreiro 10 JOSÉ HEITOR DOS REIS JUNIOR 33159 10/03/2026 08h00 

16 - Pedreiro 11 SANDRO RODRIGO DA SILVA CARDOZO 33440 10/03/2026 09h00 

16 - Pedreiro 12 CLODOALDO DA COSTA ABREU 30631 10/03/2026 10h00 

16 - Pedreiro 13 FÁBIO JÚNIOR DIAS SANTANA 30656 10/03/2026 11h00 

16 - Pedreiro 14 RODOLFO PERES 31570 10/03/2026 13h00 

16 - Pedreiro 15 DANIEL PEREIRA LIMA 32238 10/03/2026 14h00 

16 - Pedreiro 16 DANIEL APARECIDO DA SILVA 33622 10/03/2026 15h00 

16 - Pedreiro 17 HEIDIR CESAR RONDAO 34006 11/03/2026 07h00 

16 - Pedreiro 18 DEIVID GARCIA SANCHES COUTINHO 33762 11/03/2026 08h00 

16 - Pedreiro 19 DENIS ISRAEL GARCIA SANCHES COUTINHO 33754 11/03/2026 09h00 

16 - Pedreiro 20 MARCOS PAULO LIMA DOS SANTOS 33353 11/03/2026 10h00 

 
 

CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

17 - Serralheiro 1 JOÃO PAULO THEODORO COSTA 33225 09/03/2026 07h00 

17 - Serralheiro 2 FABIO HENRIQUE BOVE 31204 09/03/2026 08h00 
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CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

17 - Serralheiro 3 FERNANDO DONI MATIOLI 32821 09/03/2026 09h00 

17 - Serralheiro 4 MARCO AURELIO DA CRUZ SOUZA 32340 09/03/2026 10h00 

17 - Serralheiro 5 MARCOS ALEXANDRE OLÍMPIO DE MORAES 31154 09/03/2026 11h00 

17 - Serralheiro 6 JOSE CLÓVIS OLIVEIRA 32903 09/03/2026 13h00 

17 - Serralheiro 7 JÚNIOR CÉSAR FAHL 34206 09/03/2026 14h00 

17 - Serralheiro 8 CAIO RAFAE PEREIRA CHRISTOVAM 31121 09/03/2026 15h00 

17 - Serralheiro 9 ADIRSON DINA 30112 10/03/2026 07h00 

17 - Serralheiro 10 RAILDO CEZARIO 31859 10/03/2026 08h00 

 
 

CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
1 ANDERSON RUI DO AMARAL 32363 09/03/2026 09h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
2 DAVI EVANGELISTA DA SILVA 34441 09/03/2026 10h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
3 PAULO AUGUSTO WATARI DIAS 33204 09/03/2026 11h00 

26 - Técnico de Manutenção em 
Equipamentos de Informática 

4 MATHEUS DIAS DE MELLO 30626 09/03/2026 13h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
5 FELIPE DE OLIVEIRA GASPERINI 31212 09/03/2026 14h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
6 THIAGO DALAVA SILVEIRA 31099 09/03/2026 15h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
7 ANDRÉ LUIZ BASQUES 32092 09/03/2026 16h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
8 LEONARDO EDMON MACHADO 34394 10/03/2026 09h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
9 PAULO DE TARSO TONINI FERREIRA 34218 10/03/2026 10h00 

26 - Técnico de Manutenção em 
Equipamentos de Informática 

10 VINICIUS TEIXEIRA MONGOLO 31980 10/03/2026 11h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
11 LUIZ GUSTAVO PEREIRA TARIFA 34423 10/03/2026 13h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
12 DANIEL BELIZARIO CEZAR 33853 10/03/2026 14h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
13 ANDRE LUÍS REIS SOARES 32109 10/03/2026 15h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
14 JOÃO PEDRO ZALOTI DE FREITAS 32548 10/03/2026 16h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
15 ISRAEL POSSIDONIO DA SILVA 30060 11/03/2026 09h00 

26 - Técnico de Manutenção em 
Equipamentos de Informática 

16 GABRIEL EDUARDO FILADELFO SERAFIM 31983 11/03/2026 10h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
17 BRUNO RIBEIRO DE OLIVEIRA 31694 11/03/2026 11h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
18 EMERSON APARECIDO DE PAULA 30296 11/03/2026 13h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
19 FELIPE SENA DOS SANTOS 33906 11/03/2026 14h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
20 KAUE KLEIN MATOS 32187 11/03/2026 15h00 

26 - Técnico de Manutenção em 

Equipamentos de Informática 
21 GUSTAVO ZANLUCHI MACHADO 31172 11/03/2026 16h00 

 
 
 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
 
Avaré, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 

Roberto de Araujo  
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ /SP 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA  

 
O Prefeito do Município de Avaré, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna pública a Convocação para o 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA do Concurso Público - Edital nº 03/2025, conforme segue: 
 
O TAF será realizado no local abaixo descrito: 
 

CARGOS LOCAL DO TAF 

Agente de Fiscalização 
Agente de Saneamento e Vetores 

Monitor 
Oficial de Manutenção e Serviços 

GINÁSIO DE ESPORTES KIM NEGRÃO  
Rua Anacleto Pires, S/nº - Bairro Alto 

Avaré/SP 

 
ATENÇÃO: Procure conhecer o local com antecedência, pois é de responsabilidade específica do candidato a 
identificação correta de seu local de realização e o comparecimento no dia e horário determinados. 
 
Para o Teste de Aptidão Física - TAF, o candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial de identidade original e atestado médico emitido com no máximo 10 (dez) 
dias de antecedência à data do teste, que certifique especificamente estar APTO para o esforço físico que será submetido. 

Será impedido de participar do Teste de Aptidão Física - TAF o candidato que não apresentar o atestado mencionado no item 
acima, sendo considerado eliminado deste Concurso Público. 

O atestado deverá conter local, data, nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atestado, os   quais poderão 
ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, 
acompanhado da sua assinatura. 

O atestado deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a seguir: 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF) 

 

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRIVADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO 
RECEITUÁRIO DO MÉDICO 

 

Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________ , 
portador(a) do RG ____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / _____ / ______ , 
encontra-se APTO(A) para realizar as avaliações de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, 
a fim de concorrer ao cargo público de _____________________________________________, do Edital 
de Concurso Público nº  03/2025, da Prefeitura da Estância Turística de Avaré. 

(local e data) 

 

 

Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado. 

 

 

Em caso da candidata ser gestante, o atestado deverá ser emitido em data não superior a 5 (cinco) dias anteriores a data da 
aplicação dessa prova, emitido por médico ginecologista /obstetra. 

 

O candidato deverá apresentar-se para o Teste de Aptidão Física - TAF com roupa apropriada para a prática desportiva, ou seja, 
calção ou agasalho, camiseta e tênis, sob pena de eliminação. 

 

O Teste de Aptidão Física consistirá nas seguintes avaliações de esforços físicos: 

a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular), Dinamometria Manual e Dinamometria Escapular; e  

b) Exercícios físicos: barra, abdominal, flexão de cotovelo e corrida. 

 

PRIMEIRA PARTE DO TAF 

A primeira parte do Teste de Aptidão Física consistirá na aplicação de 3 (três) avaliações, assim divididas: 

a) Dinamometria Dorsal (Força Muscular); 
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b) Dinamometria Manual; 

c) Dinamometria Escapular. 

A Descrição e a carga mínima para aprovação em cada teste são: 

 

TESTE 

CARGA MÍNIMA PARA APROVAÇÃO 

MASCULINO FEMININO 

DINAMOMETRIA DORSAL 65 kgf 45 kgf 

DINAMOMETRIA MANUAL 30 kgf 25 kgf 

DINAMOMETRIA ESCAPULAR 25 kgf 20 kgf 

 

As descrições dos testes de dinamometria são: 

O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com capacidade de carga para até 
200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos 
entre as execuções. 

O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos completamente estendidos, o 
tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de aproximadamente 120º e a cabeça acompanhando o prolongamento 
do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar ambas em 
pronação. 

Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará que aplique a maior força muscular possível nos músculos da 
região lombar, deixando-a ereta. 

Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou realizar qualquer movimento adicional com as pernas e com os braços, 
como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização das ações musculares de tração lombar. 

O Teste de Dinamometria Manual constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Manual, com capacidade de carga para 
até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas, sendo estas de contração máxima, 
realizadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo como resultado a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 
03 (três) minutos entre as execuções. 

O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao longo do corpo, o punho e 
antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na linha do antebraço. 

Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de flexão dos dedos, com a preensão da barra 
móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar. 

Esta avaliação será realizada após o término do Teste de Dinamometria Dorsal. 

O Teste de Dinamometria Escapular constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Escapular, com capacidade de carga 
para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) 
minutos entre as execuções. 

O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés afastados, tronco em posição anatômica, cabeça direcionada para 
frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo e os ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus. 
11.4.3.2. Ao segurar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, inclusive o polegar. Quando o (a) candidato(a) atingir essa 
posição será solicitado que execute o movimento em explosão. Não será permitido movimentar o corpo tirando os pés da posição 
inicial ou deixar cair os ombros saindo do ângulo de 90º. 

 

SEGUNDA PARTE DO TAF 

A segunda parte do Teste de Aptidão Física-TAF, consistirá nos exercícios conforme descrição na tabela abaixo, conforme o sexo: 

SEXO MASCULINO 

BARRA 1 REPETIÇÃO 

ABDOMINAL 20 REPETIÇÕES 

FLEXÃO DE COTOVELO 10 REPETIÇÕES 

CORRIDA DE 2.000M TEMPO 15 MINUTOS 

 

SEXO FEMININO 

BARRA 15 SEG PENDURADA 
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SEXO FEMININO 

ABDOMINAL 15 REPETIÇÕES 

FLEXÃO DE COTOVELO COM 

APOIO JOELHOS 
15 REPETIÇÕES 

CORRIDA DE 1.600M TEMPO 16 MINUTOS 

 

As descrições dos exercícios a serem aplicados no Teste de Aptidão Física são: 

a) Barra para candidatos do sexo masculino: o candidato deverá realizar 1 (uma) repetição na barra. 

b) Barra para candidatos do sexo feminino: a candidata deverá permanecer por 15 (quinze) segundos pendurada na barra. 

c) Abdominal para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 20 (vinte) repetições de flexões abdominais 
(remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, em posição superior os cotovelos 
deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os braços deverão estar esticados tanto na posição superior como na 
inferior encostando as costas das mãos no solo onde será feita a contagem. 

d) Abdominal para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 15 (quinze) repetições de flexões abdominais 
(remador), sucessivas sem interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, em posição superior os cotovelos 
deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os braços deverão estar esticados tanto na posição superior como na 
inferior encostando as costas das mãos no solo onde será feita a contagem. 

e) Flexão de braço para candidatos do sexo masculino: O candidato deverá realizar 10 (dez) flexões de braços, sucessivas sem 
interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos deverão ser realizados com as mãos apoiadas no 
solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no solo, após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em 
seguida voltar à posição inicial onde será feita a contagem. 

f) Flexão de braço para candidatos do sexo feminino: A candidata deverá realizar 15 (quinze) flexões de braços, sucessivas sem 
interrupção dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier, os movimentos deverão ser realizados com as mãos apoiadas no 
solo e joelhos apoiados no chão, após, flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em seguida voltar à posição inicial 
onde será feita a contagem. 

g) Corrida de 2.000 metros (sexo masculino): O candidato deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso de 2.000 m, durante 
15 (quinze) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 

h) Corrida de 1.600 metros (sexo feminino): A candidata deverá realizar a corrida aeróbica, no percurso de 1.600 m, durante 16 
(dezesseis) minutos, sendo permitidas eventuais paradas e trechos em marcha. 

 

Será considerado APTO o candidato que conseguir realizar os exercícios alcançando a carga mínima das dinamometrias e no 
tempo e repetições constantes nas tabelas acima. 

Será considerado INAPTO o candidato que não concluir as etapas descritas acima. 

O candidato INAPTO no Teste de Aptidão Física, será eliminado deste certame. 

A pontuação final do Teste de Aptidão Física não será considerada para somar-se à pontuação da prova objetiva, sendo o 
candidato considerado apenas como APTO ou INAPTO. 

Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato. 

O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições ou recursos especiais para a realização do TAF, 

deverá requerer, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do Edital de Convocação, disponibilizado 
no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística 
de Avaré (aos sábados) (https://www.avare.sp.gov.br/semanario/digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial 
em www.avare.sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos necessários, acompanhado de justificativa e parecer emitido 
por Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso necessário e o teste a que se refere, junto ao 
Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do 
Sul, nº 1.810 – Centro – Avaré/SP . 

Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua responsabilidade levar consigo no dia da aplicação do TAF os recursos 
especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente a avaliação, dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital. 

O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela Comissão Examinadora do TAF, levando em consideração a 
razoabilidade e a viabilidade. 

Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não atenderem aos requisitos fixados acima se sujeitarão à realização do TAF 
de acordo com o previsto neste edital, para todos os candidatos. 

As respostas às solicitações de recursos especiais serão enviadas aos candidatos em até 3 (três) dias úteis após o recebimento 
dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informado pelo candidato no ato da inscrição. 

O Teste de Aptidão Física - TAF é de caráter eliminatório pelos critérios estabelecidos neste Capítulo. 

Para efeito de marcas mínimas, valerá apenas a contagem realizada pelos examinadores que tomarão por base as formas das 
avaliações descritas neste edital. 
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Todos os exercícios que serão aplicados no Teste de Aptidão Física serão demonstrados pelos avaliadores antes do início dos 
mesmos. 

Não haverá repetição na execução das avaliações, exceto nos casos em que a banca examinadora concluir pela ocorrência de 
fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado seu desempenho. 

O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento 
do Concurso. 

Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, o Teste de Aptidão Física - TAF poderá ser cancelado ou 
interrompido, acarretando o adiamento do TAF para nova data, hipótese em que os candidatos realizarão todas as avaliações 
novamente, desprezando-se os resultados já obtidos. 

O candidato que no momento da realização do Teste de Aptidão Física apresentar qualquer problema fisiológico, psicológico ou 
físico momentâneo, tais como luxações, contusões, fraturas e outros que impossibilitem de realizar o Teste, será 
automaticamente eliminado do Concurso. 

O disposto no item anterior não se aplica à candidata em estado de gravidez, quando inabilitada temporariamente por meio de 
atestado médico. Nesse caso, será convocada para realizar a respectiva etapa a partir de 90 (noventa) dias após a data do parto. 

É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação para o teste de aptidão física. 

É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização do teste de aptidão física, sob pena de eliminação 
deste concurso. 

Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que possam 
reproduzir ou transmitir o conteúdo do teste de aptidão física, sob pena de eliminação deste concurso. 

O TAF poderá ser filmado pela respectiva equipe de aplicação ou pessoa(s) designada(s) pela Comissão da Estância Turística de 
Avaré para efeito de registro e avaliação, sendo que as gravações não serão fornecidas aos candidatos a qualquer título. 

A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um profissional devidamente registrado no Conselho Regional de Educação 
Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física. 

 
As datas e horários de realização do TAF são: 

 
RELAÇÃO GERAL DE CANDIDATOS CONVOCADOS – ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO POR CARGO 

 

CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

20 - Agente de Fiscalização 1 TIAGO ALVES DIAS DA SILVA 30948 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 2 PAULO HENRIQUE DOS REIS 32126 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 3 BRUNA DE OLIVEIRA CANDIDO 31072 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 4 MARIA ANGÉLICA DA SILVA ARAÚJO 30484 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 5 DAYANE BARROS DE OLIVEIRA ROCHA 34408 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 6 SOLANGE PINHEIRO DA SILVA 30927 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 7 JÉSSICA ROSSI LEMOS 34520 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 8 ARTHUR FARIA DE CARVALHO 34038 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 9 BEATRIZ VONA AVILLA 32331 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 10 
CLOVIS GUILHERME SILVERIO 

FERREIRA 
33803 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 11 MURILO HENRIQUE PHILADELPHO 33957 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 12 
WAGNER ARNOLDO DE PROENÇA 
ANTUNES 

33371 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 13 LUIS FELIPE RINALDI DE OLIVEIRA 32590 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 14 
JAQUELINE FERNANDA MORAES DE 

OLIVEIRA 
30103 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 15 LEONARDO ALVES JOFRE 34391 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 16 SAMARA EVANGELISTA DA SILVA 34898 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 17 
UMBERTO DE MOURA CHADDAD 

BULDRINI 
32496 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 18 
LUCIENE VIEIRO DE OLIVEIRA 

PAULINO 
31460 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 19 NATHALIE ZAMBALDI GUIMARAES 34784 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 20 JULIA GABRIELA FERREIRA 33702 09/03/2026 08h00 

20 - Agente de Fiscalização 21 MAURICIO MATHEUS 33094 09/03/2026 13h00 
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CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

20 - Agente de Fiscalização 22 KALEBE DE OLIVEIRA RODRIGUES 31146 09/03/2026 13h00 

 
 

CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

21 - Agente de Saneamento e 

Vetores 
1 ADRIANA MARIA VIEIRA JORGE 32314 09/03/2026 13h00 

21 - Agente de Saneamento e 

Vetores 
2 

FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA 

SOARES 
31997 09/03/2026 13h00 

21 - Agente de Saneamento e 

Vetores 
3 GABRIELA LICATI 34721 09/03/2026 13h00 

21 - Agente de Saneamento e 

Vetores 
4 CAMILA DOS SANTOS MOTA 31305 09/03/2026 13h00 

21 - Agente de Saneamento e 

Vetores 
5 WAGNER LIMA DE CARVALHO 31155 09/03/2026 13h00 

21 - Agente de Saneamento e 

Vetores 
6 BEATRIZ PEREIRA FURTADO 33073 09/03/2026 13h00 

21 - Agente de Saneamento e 

Vetores 
7 LEONARDO VICENTINI BANIN 33123 09/03/2026 13h00 

21 - Agente de Saneamento e 

Vetores 
8 DANIEL FERRARI DE SOUZA 33809 09/03/2026 13h00 

21 - Agente de Saneamento e 

Vetores 
9 

GUSTAVO PEREIRA CORDEIRO 

COLELA 
32966 09/03/2026 13h00 

21 - Agente de Saneamento e 

Vetores 
10 MARIZA BORGES DE BRITO 34358 09/03/2026 13h00 

21 - Agente de Saneamento e 

Vetores 
11 JULIANE FELIX FERREIRA 33140 09/03/2026 13h00 

 
 

CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

13 - Monitor 1 FLAVIA APARECIDA DA SILVA 32817 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 2 NATHAN WILLIAM VIEIRA 31818 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 3 MARCIA APARECIDA DALTIO 32978 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 4 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 32989 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 5 GABRIELA TORRES REIS GUIMARÃES 34002 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 6 ELIZANIA OLIVEIRA BANDEIRA 34579 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 7 IVAN VINÍCIUS NUNES DE MORAES 34820 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 8 MAÍSA OLIVEIRA LUIZ 32983 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 9 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA CÂNDIDO 34234 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 10 MICHELIFER BRAGA SANTOS 33616 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 11 JEFFERSON DOS SANTOS SILVEIRA 30319 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 12 CLAUDIO PIRES DE OLIVEIRA 33298 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 13 BEATRIZ DE ASSUNÇÃO PALMEIRA 32650 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 14 ANA BEATRIZ FRANCO RODRIGUES 32366 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 15 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA TEGANI 34053 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 16 MARIA CLARA DA SILVA 32581 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 17 ANA BEATRIZ NEVES DA SILVA ARAÚJO 33334 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 18 GABRIELY PEREIRA 30400 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 19 ANA LUIZA FARIA COELHO 34766 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 20 TALITA ONELIH MATIAS DA SILVA 32228 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 21 PEDRO HENRIQUE DE LIMA OLIVEIRA 32975 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 22 
CARLOS PATRICIO MENEZES DE 

SOUZA 
34080 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 23 
DIRCÉLIA APARECIDA DA SILVA 

FERREIRA 
32170 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 24 SILVIO BORGES ROCHA 30794 10/03/2026 08h00 

17Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quarta-feira, 25 de fevereiro de 2026 Ano X | Edição nº 2671 Prefeito: Roberto Araujo

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 03/2025 

 

CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

13 - Monitor 25 WALTER AUGUSTO BENTO SILVA 33605 10/03/2026 08h00 

13 - Monitor 26 TALIA NOGUEIRA DOS SANTOS 33609 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 27 
MARCELA CRISTINA DE SOUZA 

FILADELFO 
30324 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 28 
GIOVANNA LARISSA DOS SANTOS 

BATISTA 
33748 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 29 SARAH BISPO RODRIGUES DA CRUZ 31945 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 30 ANA LAURA FERREIRA 33265 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 31 JANE APARECIDA COLLELA 32907 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 32 YASMIN RODRIGUES PIMENTEL PERES 30903 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 33 
OSVALDO CESAR CORREA DOS 

SANTOS 
31995 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 34 ESTER DOMINGUES 32690 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 35 LILIAN CARINA LUCIANO 34047 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 36 THAIS CRISTINE VIEIRA VALERIANO 31246 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 37 PATRÍCIA DE LIMA RODRIGUES 33728 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 38 JESSICA APARECIDA PRUDENCIO 34103 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 39 FABIANO ANTUNES TROIA PROENÇA 31933 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 40 
ARYELLE BEATRIZ CAMARGO DE 

OLIVEIRA YAMATSUKA 
34866 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 41 CAIO DA CUNHA RODRIGUES 34624 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 42 LAISLA GONÇALVES TIBURCIO 30123 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 43 KRISTIELY MAIRA DE LIMA OLIVEIRA 32834 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 44 CARLOS EDUARDO SANCHES PEREIRA 31936 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 45 CAIO EDUARDO AFONSO DE LIMA 34392 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 46 ANA CLARA ALVES 33312 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 47 LUIZA QUEIROZ VASCONCELOS 32572 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 48 LUCIANI APARECIDA BRAILA 33873 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 49 ELISANGELA SANTOS 34354 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 50 CARLA DAYANE MIGUEL 33621 10/03/2026 13h00 

13 - Monitor 1 (PCD) KAUA LOREDO ZEVOLA 32165 10/03/2026 13h00 

 
 

CARGO CLASSIF NOME DO CANDIDATO INSC DATA HORÁRIO 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
1 WANDERLEY VIEIRA PINTO JÚNIOR 31314 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
2 MARIA CLAUDIA MARTINS SANTOS 31375 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
3 ALEX LUIZ DO NASCIMENTO 30202 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
4 WELLINGTON RICARDO CARDOSO 34483 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
5 BRUNO TREVIZAN MATIAS 31671 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
6 KAUA MATHEUS GOMES 32192 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
7 ANA CAROLINA DA SILVA 30572 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
8 FERNANDO AUGUSTO DA SILVA PAIVA 33437 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
9 DIEGO LUCAS PAVÃO 33176 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 
Serviços 

10 GABRIEL HENRIQUE LEITE RICARDO 30048 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 
Serviços 

11 CLOVIS BENEDITO PIMENTA GOMES 31501 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
12 ADRIANO RAMOS 30533 11/03/2026 08h00 
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15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
13 ELISANGELA DE ASSIS DOS SANTOS 32021 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
14 SIMONE LUCAS DE LIMA SILVA 31766 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
15 ANDRÉIA APARECIDA RAMOS 30157 11/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
16 LEANDRO MATIAS DE BARROS 30261 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
17 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS BREZER 34718 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
18 STÉPHANY NICOLLY MATHEUS GOMES 32193 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
19 LEANDRO JÚNIOR PEREIRA FONSECA 32318 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
20 ALLISON DENIS DE OLIVEIRA LAZARO 33467 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 
Serviços 

21 NICOLE PAULINO OLIVEIRA DIAS 33462 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 
Serviços 

22 CLODOALDO JOSÉ DE LIMA CAMPOS 34769 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
23 SILVANA DA SILVA PEREIRA BERALDO 32662 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
24 CLEITON DOS SANTOS OLIVEIRA 32669 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
25 MÁRIO ALEXANDRE NEGRÃO 33679 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
26 VITOR HUGO AGUILERA SEARA 34737 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
27 

CRISTILEIDE DE FÁTIMA MATHEUS 

GOMES 
31904 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
28 WELLINGTONLUIZ BORTOLOTI 30818 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
29 RENAN PEDRO DOS SANTOS LEITE 30782 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
30 REINALDO CESAR FERREIRA 33054 11/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
31 RODRIGO TOMAZ DA SILVA 30166 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
32 YURIKO DE FATIMA DA SILVA SEISQUE 30035 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
33 RENATA GARCIA SANCHES COUTINHO 33674 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
34 THIAGO CERQUEIRA MELO 34246 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
35 FELIPE CAMPOS DE OLIVEIRA 30380 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
36 ANA CAROLINA GONÇALVES CESARIO 34863 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
37 CLARA BATISTA DE SOUZA SILVA 34904 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
38 KAYENE APARECIDA DE OLIVEIRA 32943 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
39 GILSON HENRIQUE DE SOUZA 34260 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
40 SAMUEL MATSUMOTO GOMES 34713 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
41 EVERALDO DIAS 32181 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
42 ALEXANDRE OSORIO DA SILVA 34518 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 
Serviços 

43 ROBSON LEITE SILVESTRE DA SILVA 31814 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 
Serviços 

44 JÚLIO CESAR LOPES JUNIOR 34219 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 
Serviços 

45 ROSA ALVES PEREIRA SAVAROLI 33168 12/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
46 SILVANA DE OLIVEIRA DA SILVA 30237 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
47 HELCIO RAIMUNDO DE SOUZA JUNIOR 32713 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
48 CLAUDINEIA APARECIDA SALVADOR 34629 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
49 JOSE WILLIAM CRUZ PAEZ 30222 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
50 PRISCILA APARECIDA DA SILVA 33623 12/03/2026 13h00 
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15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
51 RAFAEL RONEY ALVES DA SILVA 30445 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
52 RAQUEL APARECIDA MACHADO TOMAZ 34716 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
53 JORGE HENRIQUE MAURICIO 34254 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
54 MARCO ISMAEL COUTINHO 34192 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
55 RODRIGO COELHO DOS SANTOS 34648 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
56 MICHELE ROBERTA BRANDÃO DINIZ 30897 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
57 LAIS CRISTINA DIAS DOS SANTOS 30803 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
58 SOLANGE APARECIDA FERREIRA 34742 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 
Serviços 

59 DALIANE DE SOUSA FERREIRA 32305 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 
Serviços 

60 RODOLFO RIBEIRO DA SILVA 33561 12/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
61 MARTA SUELI MOREIRA 32307 13/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
62 IGOR MICHAEL PEREIRA DE BARROS 31451 13/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
63 ELIANA DA SILVA DELFINO 30246 13/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
64 EMERSON HENRIQUE SOARES 34512 13/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
65 SILVIA REGINA GONÇALVES 32512 13/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
66 CLÁUDIO DELFINO 34224 13/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
67 KLEBER ALVES SANTANA 34090 13/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
68 MIQUEIAS MATHEUS DA SILVA 32105 13/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
69 JOICE PRISCILA DE OLIVEIRA AGUIAR 34475 13/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
70 CAROLINE SOARES FERREIRA 34462 13/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
71 LUCAS AUGUSTO VIVEIROS 31964 13/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
72 

LUCIMARA APARECIDA DE CASTILHO 

LOURENÇO 
34216 13/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
73 RODRIGO CARDOSO DE LIMA 34583 13/03/2026 08h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
74 HIGOR ROBERTO PEREIRA BORGES 33672 13/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
75 SANDRA DE SOUZA MENDES 31699 13/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
76 GEICE INÁCIO DOS SANTOS 32276 13/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
77 GILMAR APARECIDO DE OLIVEIRA PENA 34478 13/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
78 REGIANE APARECIDA BENTO 32196 13/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
79 DÉBORA CRISTINA CESÁRIO VIEIRA 34463 13/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
80 SIMONE APARECIDA DE MELLO 34282 13/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 
Serviços 

81 ELENICE SILVA DE ALMEIDA 32535 13/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 
Serviços 

82 DANIEL DA SILVA BORGES 31335 13/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 
Serviços 

83 LEUDES DE SOUZA 30421 13/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
84 DAIANE DE CASSIA FOGAÇA 33633 13/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
85 MIRIAM GARCIA SANCHES BUENO 34204 13/03/2026 13h00 

15 - Oficial de Manutenção e 

Serviços 
86 ISABEL CRISTINA DA SILVA 34562 13/03/2026 13h00 

 
 
 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
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Avaré, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 

Roberto de Araujo  
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ /SP 
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DECRETO Nº 8636 , DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8636 , DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8636 , DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8636 , DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N.3354

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0106 02 DEPARTAMENTO DE CRECHES

243 1.200,0012.365.2008.2053.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

0206 02 DEPARTAMENTO DE ENSINO PRE ESCOLAR

257 180.048,0012.365.2008.2050.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

0006 03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS

290 852.285,7112.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

0107 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

483 20.000,0010.122.1009.2039.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

0011 02 DEPTO. DE GESTAO DA CULTURA E LAZER

3630 193.000,0013.392.3002.2616.0000 DIFUSAO CULTURAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

100 170 LEI ALDIR BLANC (LEI FED.Nº 14.399/2022)

0012 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1342 40.000,0018.541.6006.2224.0000 RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.364.883,71 distribuídos as seguintes dotações:

1.364.883,71Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Outros AtosOutros Atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
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46.634.168/0001-50 Exercício: 2026

0014 02 PARQUE DE EXPOSICOES - EMAPA

3628 3.600,0004.122.7001.2320.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0024 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1875 6.200,0004.129.7001.2324.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0025 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS

1930 6.000,0006.182.8004.2331.0000 DEFESA CIVIL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0032 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS

1971 6.000,0016.122.7001.2600.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

1973 10.000,0016.122.7001.2600.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0536 02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA

2177 46.550,0015.452.5001.2168.0000 CIDADE LIMPA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 DEPARTAMENTO DE CRECHES06 01

212 -1.200,0012.365.2008.1007.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS06 00
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03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS06 00

311 -1.032.333,7112.782.2008.2046.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

01 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE07 18

4243 -5.000,0010.122.1009.2039.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00  
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

4245 -15.000,0010.122.1009.2039.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00  
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

02 DEPTO. DE GESTAO DA CULTURA E LAZER11 00

3631 -193.000,0013.392.3002.2616.0000 DIFUSAO CULTURAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 170 LEI ALDIR BLANC (LEI FED.Nº 14.399/2022)

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS12 00

1345 -40.000,0018.541.6006.2224.0000 RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 PARQUE DE EXPOSICOES - EMAPA14 00

2219 -3.600,0004.122.7001.2320.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS24 00

1872 -6.200,0004.129.7001.2324.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS25 00

24Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quarta-feira, 25 de fevereiro de 2026 Ano X | Edição nº 2671 Prefeito: Roberto Araujo

DECRETO Nº 8636 , DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8636 , DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8636 , DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N.3354DECRETO Nº 8636 , DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N.3354

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉPREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46.634.168/0001-50 Exercício: 2026

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS25 00

1912 -6.000,0004.122.7001.2485.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS32 00

1975 -16.000,0016.122.7001.2600.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA36 05

2141 -8.000,0015.451.5002.2573.0000 CIDADE BONITA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

2143 -1.000,0015.451.5002.2573.0000 CIDADE BONITA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

2150 -1.000,0015.451.5002.2574.0000 CIDADE BONITA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

2152 -550,0015.451.5002.2574.0000 CIDADE BONITA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

2173 -36.000,0015.452.5001.2168.0000 CIDADE LIMPA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-1.364.883,71
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ROBERTO DE ARAUJO
PREFEITO MUNICIPAL
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Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
pneus e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para manutenção da frota municipal.

Fornecedor: Grid Prime Auto Center Ltda
Empenho(s): 2708/2026
Valor: R$ 33.088,35
Avaré, 25 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
piso/palco, banheiros químicos, gradil, fechamento físico e
tenda piramidal e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  realização  das  festividades  em
comemoração  ao  carnaval  2026.

Fornecedor: Soul Brasil Produções e Eventos Ltda.
Empenho(s): 2905, 1223, 1224, 1225, 1222/2026
Valor: R$ 140.645,00
Avaré, 25 de fevereiro de 2.026
Claudinei Cardoso Borges
Secretário Municipal de Turismo

...........................................................................................................
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